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2018, ARRECADOU a área de Terras denominada GLEBA RIO BENFICA, 
localizada no Município de Benevides, com área de 2.567,6138 ha, a 
qual foi Matriculada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Benevides sob o nº 7.879, Livro nº 2-AA – Registro Geral, Folhas nº 01F;
CONSIDERANDO que posteriormente o ITERPA RETIFICOU a área de Terras 
denominada GLEBA RIO BENFICA, através da PORTARIA nº 814, de 25 
de novembro de 2019, publicada no DOE Edição nº 34.043, de 26 de 
novembro de 2019, passando a obter a área de de 2.356,2507 ha, a qual 
foi Averbada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Benevides 
sob o ato nº AV-1 da mesma matrícula;
CONSIDERANDO a necessidade de reajustes técnicos da área da GLEBA 
RIO BENFICA, a fim de adequar a mesma a Acidentes Geográficos, como 
as Margens do Igarapé Itapecuru e Rio Benfica, e as Faixas de Domínio das 
Rodovias PA-404, Estrada do Marata e Rodovia BR-316;
CONSIDERANDO que da área total de 1.883,6726 ha da retificação da 
Gleba Rio Benfica, houve a exclusão de 50,7540 ha, sendo estes: 5,3648 
ha referentes a Gleba Sítio Picotinha, sob matrícula nº 7.681, Livro nº 2-Z, 
Ficha nº 01F; 0,7264 ha referentes a Gleba Sítio São Miguel, sob matrícula 
nº 3.909, Livro nº 2-N, Ficha nº 01F; 12,6327 ha referentes a Gleba Quinta 
das Palmeiras, sob matrícula nº 7.758, Livro nº 2-Z, Ficha nº 01F; 31,5152 
ha referentes a Gleba Fazenda Canutama, sob matrícula nº 3.626, Livro 
nº 2-M, Ficha nº 01F; 0,5149 ha referentes a Gleba Sem Denominação, 
sob matrícula nº 5.980, Livro nº 2-T, Ficha nº 01F, todas do Cartório de 
Registro de imóveis da Comarca de Benevides; resultando na arrecadação 
da área líquida de 1.832,9186 ha;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo Administrativo 
autuado no ITERPA nº 2025/2424768.
RESOLVE:
I – RETIFICAR a área da GLEBA RIO BENFICA, localizada no Município de 
Benevides, de uma área de 2.356,2507 ha para uma área de 1.832,9186 
ha (mil, oitocentos e trinta e dois hectares, noventa e um ares e oitenta e 
seis centiares), com limites, confrontações e demais especificações técni-
cas constantes no Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguin-
te termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.853.519,82m e 
E = 798.292,13m; deste, segue pela Margem Esquerda do Rio Benfica, 
com a seguinte distância 2.646,74 m até o marco M-002, de coordenada N 
= 9.854.769,82m e E = 799.751,16m; deste, atravessa o Rio Benfica, com 
a seguinte distância 42,87 m e azimute plano 57°13’06” até o marco 
M-003, de coordenada N = 9.854.793,03m e E = 799.787,20m; deste, 
segue pela Margem Direita (Sentido Nordeste) da Avenida Presidente Cos-
ta e Silva, com a seguinte distância 27,87 m e azimute plano 59°03’14” até 
o marco M-004, de coordenada N = 9.854.807,36m e E = 799.811,10m; 
16,71 m e azimute plano 62°59’25” até o marco M-005, de coordenada N 
= 9.854.814,95m e E = 799.825,99m; 17,68 m e azimute plano 78°00’58” 
até o marco M-006, de coordenada N = 9.854.818,62m e E = 799.843,28m; 
28,65 m e azimute plano 82°48’02” até o marco M-007, de coordenada N 
= 9.854.822,21m e E = 799.871,70m; 27,44 m e azimute plano 84°32’34” 
até o marco M-008, de coordenada N = 9.854.824,82m e E = 799.899,02m; 
53,32 m e azimute plano 83°53’07” até o marco M-009, de coordenada N 
= 9.854.830,50m e E = 799.952,04m; 21,97 m e azimute plano 82°05’55” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.854.833,52m e E = 799.973,80m; 
64,42 m e azimute plano 79°09’52” até o marco M-011, de coordenada N 
= 9.854.845,63m e E = 800.037,07m; deste, segue pela Faixa de Domínio 
pela Margem Direita (Sentido És-Nordeste) da Rodovia PA-404, com a se-
guinte distância 7,06 m e azimute plano 87°24’04” até o marco M-012, de 
coordenada N = 9.854.845,95m e E = 800.044,12m; 12,44 m e azimute 
plano 81°29’31” até o marco M-013, de coordenada N = 9.854.847,79m e 
E = 800.056,42m; 38,64 m e azimute plano 80°30’39” até o marco M-014, 
de coordenada N = 9.854.854,16m e E = 800.094,53m; 79,10 m e azimu-
te plano 81°19’34” até o marco M-015, de coordenada N = 9.854.866,09m 
e E = 800.172,73m; 84,16 m e azimute plano 80°33’20” até o marco 
M-016, de coordenada N = 9.854.879,90m e E = 800.255,75m; 55,70 m 
e azimute plano 81°02’42” até o marco M-017, de coordenada N = 
9.854.888,57m e E = 800.310,77m; 147,06 m e azimute plano 80°30’32” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.854.912,82m e E = 800.455,82m; 
75,27 m e azimute plano 81°18’13” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.854.924,20m e E = 800.530,22m; 82,11 m e azimute plano 80°36’03” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.854.937,61m e E = 800.611,23m; 
51,89 m e azimute plano 79°55’20” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.854.946,69m e E = 800.662,32m; 44,41 m e azimute plano 80°54’17” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.854.953,71m e E = 800.706,17m; 
50,57 m e azimute plano 84°03’10” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.854.958,95m e E = 800.756,47m; 21,44 m e azimute plano 89°15’06” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.854.959,23m e E = 800.777,91m; 
12,78 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.854.959,23m e E = 800.790,69m; 21,21 m e azimute plano 92°14’35” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.854.958,40m e E = 800.811,88m; 
12,81 m e azimute plano 99°09’39” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.854.956,36m e E = 800.824,53m; 22,65 m e azimute plano 103°16’10” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.854.951,16m e E = 800.846,58m; 
26,34 m e azimute plano 108°08’21” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.854.942,96m e E = 800.871,61m; 17,13 m e azimute plano 109°58’08” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.854.937,11m e E = 800.887,71m; 
56,64 m e azimute plano 114°22’13” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.854.913,74m e E = 800.939,30m; 37,25 m e azimute plano 113°45’51” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.854.898,73m e E = 800.973,39m; 
32,42 m e azimute plano 116°07’49” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.854.884,45m e E = 801.002,50m; 32,72 m e azimute plano 113°23’30” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.854.871,46m e E = 801.032,53m; 
186,82 m e azimute plano 114°38’01” até o marco M-035, de coordenada 
N = 9.854.793,59m e E = 801.202,35m; 87,69 m e azimute plano 
114°49’13” até o marco M-036, de coordenada N = 9.854.756,78m e E = 

801.281,94m; 23,87 m e azimute plano 115°59’08” até o marco M-037, de 
coordenada N = 9.854.746,32m e E = 801.303,40m; 11,97 m e azimute 
plano 120°34’12” até o marco M-038, de coordenada N = 9.854.740,23m 
e E = 801.313,71m; 19,57 m e azimute plano 122°41’28” até o marco 
M-039, de coordenada N = 9.854.729,66m e E = 801.330,18m; 14,69 m 
e azimute plano 125°49’57” até o marco M-040, de coordenada N = 
9.854.721,06m e E = 801.342,09m; 16,43 m e azimute plano 130°46’45” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.854.710,33m e E = 801.354,53m; 
13,14 m e azimute plano 134°34’06” até o marco M-042, de coordenada N 
= 9.854.701,11m e E = 801.363,89m; 15,79 m e azimute plano 139°06’27” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.854.689,17m e E = 801.374,23m; 
11,40 m e azimute plano 142°26’48” até o marco M-044, de coordenada N 
= 9.854.680,13m e E = 801.381,18m; 16,44 m e azimute plano 147°50’49” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.854.666,21m e E = 801.389,93m; 
15,45 m e azimute plano 150°34’54” até o marco M-046, de coordenada N 
= 9.854.652,75m e E = 801.397,52m; 23,59 m e azimute plano 153°52’10” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.854.631,57m e E = 801.407,91m; 
45,48 m e azimute plano 159°44’25” até o marco M-048, de coordenada N 
= 9.854.588,90m e E = 801.423,66m; 130,28 m e azimute plano 
160°21’33” até o marco M-049, de coordenada N = 9.854.466,20m e E = 
801.467,45m; 113,68 m e azimute plano 161°07’59” até o marco M-050, 
de coordenada N = 9.854.358,63m e E = 801.504,21m; 22,60 m e azimu-
te plano 162°37’24” até o marco M-051, de coordenada N = 9.854.337,06m 
e E = 801.510,96m; 23,41 m e azimute plano 157°42’28” até o marco 
M-052, de coordenada N = 9.854.315,40m e E = 801.519,84m; 9,47 m e 
azimute plano 146°14’34” até o marco M-053, de coordenada N = 
9.854.307,53m e E = 801.525,10m; 35,81 m e azimute plano 144°08’06” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.854.278,51m e E = 801.546,08m; 
60,29 m e azimute plano 141°50’36” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.854.231,10m e E = 801.583,33m; 45,23 m e azimute plano 141°12’06” 
até o marco M-056, de coordenada N = 9.854.195,85m e E = 801.611,67m; 
74,50 m e azimute plano 141°42’54” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.854.137,37m e E = 801.657,83m; 30,20 m e azimute plano 140°18’22” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.854.114,13m e E = 801.677,12m; 
38,38 m e azimute plano 141°42’31” até o marco M-059, de coordenada N 
= 9.854.084,01m e E = 801.700,90m; 30,21 m e azimute plano 142°40’02” 
até o marco M-060, de coordenada N = 9.854.059,99m e E = 801.719,22m; 
31,31 m e azimute plano 141°41’30” até o marco M-061, de coordenada N 
= 9.854.035,42m e E = 801.738,63m; 37,82 m e azimute plano 140°57’25” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.854.006,05m e E = 801.762,45m; 
96,06 m e azimute plano 141°52’13” até o marco M-063, de coordenada N 
= 9.853.930,49m e E = 801.821,76m; 53,09 m e azimute plano 141°31’26” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.853.888,93m e E = 801.854,79m; 
15,36 m e azimute plano 143°06’01” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.853.876,65m e E = 801.864,01m; 27,40 m e azimute plano 145°37’11” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.853.854,04m e E = 801.879,48m; 
26,34 m e azimute plano 149°08’27” até o marco M-067, de coordenada N 
= 9.853.831,43m e E = 801.892,99m; 13,54 m e azimute plano 151°39’23” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.853.819,51m e E = 801.899,42m; 
36,10 m e azimute plano 153°37’10” até o marco M-069, de coordenada N 
= 9.853.787,17m e E = 801.915,46m; 70,22 m e azimute plano 155°03’06” 
até o marco M-070, de coordenada N = 9.853.723,50m e E = 801.945,08m; 
69,29 m e azimute plano 156°08’48” até o marco M-071, de coordenada N 
= 9.853.660,13m e E = 801.973,10m; 38,99 m e azimute plano 155°28’46” 
até o marco M-072, de coordenada N = 9.853.624,66m e E = 801.989,28m; 
38,85 m e azimute plano 156°43’40” até o marco M-073, de coordenada N 
= 9.853.588,97m e E = 802.004,63m; 26,67 m e azimute plano 155°26’00” 
até o marco M-074, de coordenada N = 9.853.564,71m e E = 802.015,72m; 
89,89 m e azimute plano 156°07’06” até o marco M-075, de coordenada N 
= 9.853.482,52m e E = 802.052,11m; 72,68 m e azimute plano 156°52’15” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.853.415,68m e E = 802.080,66m; 
31,52 m e azimute plano 155°07’06” até o marco M-077, de coordenada N 
= 9.853.387,09m e E = 802.093,92m; 28,96 m e azimute plano 156°27’12” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.853.360,54m e E = 802.105,49m; 
28,65 m e azimute plano 155°31’40” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.853.334,46m e E = 802.117,36m; 22,84 m e azimute plano 156°58’57” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.853.313,44m e E = 802.126,29m; 
25,27 m e azimute plano 155°32’41” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.853.290,44m e E = 802.136,75m; 25,13 m e azimute plano 158°13’57” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.853.267,10m e E = 802.146,07m; 
22,73 m e azimute plano 163°00’57” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.853.245,36m e E = 802.152,71m; 19,59 m e azimute plano 165°11’01” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.853.226,42m e E = 802.157,72m; 
7,28 m e azimute plano 172°44’18” até o marco M-085, de coordenada N 
= 9.853.219,20m e E = 802.158,64m; 11,64 m e azimute plano 160°12’37” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.853.208,25m e E = 802.162,58m; 
deste, segue pela Faixa de Domínio pela Margem Direita (Sentido Sudeste) 
da Estrada do Marata, com a seguinte distância 8,97 m e azimute plano 
125°06’26” até o marco M-087, de coordenada N = 9.853.203,09m e E = 
802.169,92m; 7,78 m e azimute plano 138°51’20” até o marco M-088, de 
coordenada N = 9.853.197,23m e E = 802.175,04m; 16,96 m e azimute 
plano 146°10’44” até o marco M-089, de coordenada N = 9.853.183,14m 
e E = 802.184,48m; 13,29 m e azimute plano 153°58’30” até o marco 
M-090, de coordenada N = 9.853.171,20m e E = 802.190,31m; 47,44 m 
e azimute plano 155°26’21” até o marco M-091, de coordenada N = 
9.853.128,05m e E = 802.210,03m; 40,79 m e azimute plano 154°40’21” 
até o marco M-092, de coordenada N = 9.853.091,18m e E = 802.227,48m; 
61,67 m e azimute plano 156°28’54” até o marco M-093, de coordenada N 
= 9.853.034,63m e E = 802.252,09m; deste, segue confrontando com o 
Limite da Gleba Sítio São Miguel, com a seguinte distância 99,12 m e 
azimute plano 267°49’34” até o marco M-094, de coordenada N = 
9.853.030,87m e E = 802.153,04m; 27,62 m e azimute plano 195°59’38” 


